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ESTADO  DO  PARANÁ 

 

 

  

INDICAÇÃO N.º 32/24 

 
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, INDICA ao Exmo. 

Sr. Prefeito Municipal, ouvido o Plenário, sejam envidados esforços visando a disponibilização 

de servidores públicos para a realização das limpezas regulares nos Postos de Saúde das 

localidades do interior da cidade, principalmente nos Postos do Sítio Novo, do Ribeirão de 

Cima e do Rio D’ Areia de Baixo. 

 

Justificativa 

 
Faz-se necessário a referida proposição, pois chegou ao conhecimento deste Vereador 

que quem está realizando a limpeza e higienizações das salas dos Postos de Saúde mencionados 

acima, são os Agentes Comunitários de Saúde, os quais não possuem tais responsabilidades 

descritas nas atribuições de seus cargos. 

Logo, indica-se a disponibilizações de profissionais adequados que possuam tais 

responsabilidades incluídas nas atribuições de seus cargos, como é o caso de auxiliares de serviços 

gerais.  

Na certeza do apoio dos colegas, espera-se o atendimento por parte do Poder Executivo 

Municipal. 

Teixeira Soares, 16 de agosto de 2024. 

 

 

Gerônimo Tasior          

 

 

 

 

 

 


